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Autoria: Ver. DANNILO FERREIRA GUIA

Ao Excelentíssimo Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa
Formosa/GO

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada a Sr. Simone Ribeiro Prefeita Municipal, sugiro:
- A implantação de uma vaga preferencial sinalizada nas proximidades da faixa de pedestres
da Escola Municipal Joaquim Moreira, destinada ao embarque e desembarque de estudantes
com mobilidade reduzida ou necessidades específicas.

Câmara Municipal de Formosa, 04 de Junho de 2025.

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste indicar a necessidade da implantação de uma vaga preferencial sinalizada
nas proximidades da faixa de pedestres da Escola Municipal Joaquim Moreira, destinada ao
embarque e desembarque de estudantes com mobilidade reduzida ou necessidades específicas
A medida tem como objetivo oferecer mais conforto, segurança e acessibilidade às famílias e
estudantes que necessitam de atenção especial no deslocamento até a escola. A sinalização
adequada contribui para a organização do trânsito e reforça o compromisso da gestão com a
inclusão e o respeito à diversidad

Antes exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.

Vereador
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